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DECRETO 

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
 

DECRETO N. 53/20187 DE 28 DE AGOSTO DE 2017. 
 

“Reajusta as tarifas praticadas pela 

Supervisão de Água do Município de 

Glória de Dourados e dá outras  

providências”. 

 

O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu 

Pereira Nantes, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 

2º da Lei Complementar 06/2003 e com supedâneo no inciso III do artigo 

68 da Lei Orgânica do Município, e, 

 

Considerando a necessidade de reajuste anual mediante 

Decreto do Executivo, que aplicará o menor índice oficial que reflita com 

fidelidade a correção necessária do período;  

 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Ficam alteradas as tabelas da estrutura tarifária de 

água e esgoto praticadas pela supervisão de Águas do Município, 

passando a viger os anexos I e II do presente decreto. Sendo utilizado o 

índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) com valor 

percentual correspondente de 4,29%.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – As alterações promovidas pelo 

presente refletem tão somente a correção inflacionária incidente a partir 

da última atualização, de acordo com o artigo 2º da Lei Complementar nº 

06/2003 de 14 de abril de 2003.  

 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 01 

de outubro de 2018. 

 

 

Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 

 

 

ANEXO I AO DECRETO Nº 53/2018 DE 01 DE OUTUBRO DE 
2018 

 
ESTRUTURA TARIFÁRIA DE ÁGUA E ESGOTO - Residencial 
 

Faixa de Consumo 
 

Tarifa R$ 
 

0 à 10 
 

2,18 
 

11 à 15 
 

2,65 
 

16 à 20 
 

2,92 
 

21 à 25 
 

3,58 
 

26 à 30 
 

4,34 
 

31 à 500 
 

4,95 
 

51 à Acima 
 

5,63 
 

 

ESTRUTURA TARIFÁRIA DE ÁGUA E ESGOTO - Comercial 
 

Faixa de Consumo 
 

Tarifa R$ 
 

0 à 10 
 

2,91 
 

11 à Acima 
 

6,00 
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ESTRUTURA TARIFÁRIA DE ÁGUA E ESGOTO – Industrial 
 

Faixa de Consumo 
 

Tarifa R$ 
 

0 à 10 
 

3,70 
 

11 à Acima 
 

8,29 
 

 

ESTRUTURA TARIFÁRIA DE ÁGUA E ESGOTO - Pública 
 

Faixa de Consumo 
 

Tarifa R$ 
 

0 à 20 
 

3,98 
 

21 à Acima 
 

10,25 
 

 

ANEXO II AO DECRETO Nº 53/2018 DE 01 DE OUTUBRO DE 
2018 

 
ESTRUTURA TARIFÁRIA DE ÁGUA E ESGOTO  
 
OUTRAS TARIFAS 
 

TAXAS DIVERSAS 
 

VALOR R$ 
 

LIGAÇÃO DE ÁGUA 
 

12,96 
 

DESLIGAMENTO 
 

10,05 
 

RELIGAÇÃO 
 

14,46 
 

REATIVAÇÃO DE LIGAÇÃO 
 

24,48 
 

EXPEDIENTE 
 

6,26 
 

AFERIÇÃO DE HIDROMETRO 
 

6,81 
 

VIOLAÇÃO DE LACRE 
 

65,86 
 

1º NOTIFICAÇÃO AVISO DE CORTE 
 

1,94 
 

2º NOTIFICAÇÃO AVISO DE CORTE 
 

1,94 
 

2ª VIA DE CONTA 
 

6,26 
 

ATESTADO DE RESIDÊNCIA 
 

6,26 
 

ALTERAÇÃO DE CADASTRO 
 

6,26 
 

MUDANÇA DE CAVALETE 
 

10,05 
 

DANIFICAÇÃO HIDROMETRO 
 

Valor do equipamento 
apurado em contrato 
administrativo 
 

 
 

LICITAÇÕES 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2018 

AVISO DE RESULTADO 
 

O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato 
Grosso do Sul, através do Pregoeiro Oficial torna público para 
conhecimento de todos os interessados que a licitação modalidade 
Pregão Presencial nº 031/2018-Processo Administrativo nº 
064/2018, realizada em 25 de Setembro de 2018, com início às 09:00 
horas, que versa  sobre a contratação de empresa especializada para 
instalação de equipamentos e  Prestação de Serviços de Telecomunicação 

Multimídia através de Rede de Fibra Óptica e Via Rádio com 
Transferência de no Mínimo 120 MB – LINK – IP Dedicado pelo período 
de 24 Horas, para atender a Prefeitura Municipal de Glória de Dourados-
MS, sagrando-se vencedora do certame a empresa FATIMA VIDEO 
ELETRONICA LTDA – ME, com o valor total de R$ 126.588,00 ( cento e 
vinte e seis mil quinhentos e oitenta e oito reais). 

 

Glória de Dourados - MS,  25 de Setembro de 2018. 
 

Paulo Roberto Oliveira Costa 

Pregoeiro Oficial 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Com base nas informações constantes no Processo 
Administrativo n.º 064/2018, referente ao Pregão Presencial nº 
031/2018, e, considerando que foram observados os prazos recursais, 
acompanhando o Parecer Jurídico, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 036/2009 e, subsidiariamente pela 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações,   HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e ADJUDICO o objeto a empresa vencedora 
FATIMA VIDEO ELETRONICA LTDA - ME.  

Autorizo a lavratura da ordem de Contratação do objeto do 
Processo Administrativo, para que produza os efeitos legais. 
 

Glória de Dourados-MS, 28 de Setembro de 2018. 
 
 

Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 

 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 

 
PARTES:  CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 

CONTRATADA: Fátima Vídeo Eletrônica Ltda – ME 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para instalação de 
equipamentos e Prestação de Serviços de Telecomunicação Multimídia 
através de Rede de Fibra Óptica e Via Rádio com Transferência de no 
Mínimo 120 MB – LINK – IP Dedicado pelo período de 24 Horas, para 
atender a Prefeitura Municipal de Glória de Dourados-MS, e, de acordo 
com o ANEXO II – PROPOSTA, parte integrante do Edital de Pregão 
Presencial nº 031/2018. 
 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
O objeto deste contrato será realizado por execução direta. 
 

VALOR: R$ 126.588,00 (cento e vinte e seis mil quinhentos e oitenta e 
oito reais) 

PRAZO: O prazo de vigência do presente CONTRATO é da assinatura até 
28/09/2019 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
 
02.02 Gerencia Municipal de Gestão 

Publica 

02.02.004.122.0003.2006 Manutenção das Ativ. da Gerencia 

Municipal de  Gestão Publica 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 

(Pessoa Jurídica) 

0203 Gerencia  Municipal de Infra 

Estrutura e Água 

02.03.017.122.0003.2019 Manut. do Deptº de Água e Esgoto 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2018 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 094/2018 
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3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

02.04 Gerencia Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável 

02.04.014.122.0003.2010 Manutenção das Atividades da 

Gerencia Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica  

02.05 Gerencia Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte 

02.05.012.361.0500.2053 Manut. das Ativ. da Gerencia de  

Educação, Cult.e Esportes 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 

(Pessoa Jurídica) 

02.05.012.361.0015.2106 Gestão dos Recursos do Salário 

Educação 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 

(Pessoa Jurídica) 

02.06 Gerencia Municipal de 

Assistência Social e Cidadania  

02.06.03 Fundo Municipal de Assistência 

Social 

02.06.038.244.0019.2068 Manutenção das Ativ.do Fundo de 

Assistência 

3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros 

(Pessoa Jurídica) 

02.07 Gerencia Municipal de Saúde 

02.07.02 Fundo Municipal de Saúde 

02.07.010.301.0029.2027 Manutenção das Ações Básicas de 

Saúde 

3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros 

(Pessoa Jurídica) 

02.07.010.302.0032.2024 Manutenção do MAC 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 

(Pessoa Jurídica) 

 
Glória de Dourados - MS, 28 de Setembro de 2018. 

 

ASSINANTES: 

Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 

Contratada: Paulo Hiroyuki Miyashita– Representante da Empresa 
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BALANCETE FINANCEIRO DO CIDECO JULHO DE 2018 
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BALANCETE FINANCEIRO DO CIDECO AGOSTO DE 2018 
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